
Prefeitura Municipal de Cascavel 
Cascavel - Ceará 

Rebilca 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Senhor ORDENADOR DE DESPESAS da SECRETARIA DA CULTURA, vem 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 26 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e considerando o que consta do presente Processo 
Administrativo de INEXIGIBILIDADE N° 023/2023, RATIFICAR a 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE — cujo objeto é Firmar TERMO DE 
CONVENTO com a FEDERAÇÃO DAS QUADRILHAS JUNINAS DO CEARA, 
inscrita no CNPJ sob n° 69.697.795/0001-35, com supedâneo na Lei Municipal n° 
1851/2016; e subsidiariamente na Lei n° 8.666/93 e na Lei n° 4320/64, para o apoio ao 
movimento cultural Cascavel Junino, com recursos oriundos da SECRETARIA DA 
CULTURA. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 
INÍCIO: 30/05/2023 - TÉRMINO: 04/06/2023. 

• 

CASCAVEL (CE), 30 de ma de 2023. 

MARCOS A 	 DAS 
Secre ário a Cultura 

Município de Cascavel ( E) 
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